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Câmara ~n2pJ}"' g~lt9-_~~. ~ : &19-11 . 13 
~ A CÂYIARA MUNICIPAL DE ITAGUAf, p~~us represen~k~ / Â~~ Decreta•••• Sanciono a seguinte lei. ~,,.:;t_".b~ 
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Que reconhece como de Uti , 
lidade Publica w:ia. Associ.1. 
ção Civil. J ~ Cf 

~ ~ ~ . 1Art. 10 - Fica coneideradQ..-como de Útilidade PÚblica para os 
~:' ~ J tine vigentes constantes de lei, a Associação denom.! 

"'
1 
y 'v -~ r.r. ~ ~ nac;a COROA GRANDE PALACE CLUBE, localizada.. em séde -

y 1 r 
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Õ propria, na Avenida Nelson de Aquino, no 133, em c~ 
ti / , '::.iif ~./ t • roa Grande , 1to distrito deste Munic!pio, 
~':' ~ ~/ ' 
~IV~ / . ,'~ fjJ~ .. ~ ~l.l~úl\~~ - A entidade tem personalidade jurÍdica com esta.tu to -
\ , ~ 'IJ' regi~trado na página lt, do Livro "A", no Cartório do 

i y.Y\ ~ ~' 20 Oi'Ício, nesta Cidade em 13 de agosto de 1965. 

ompromete-se a Associação a promover pelos meios de 
eu alcance a maior divulgação e conhecimento da l~ 

ca.lidade de Coroa Grande, pugnando desta. !orma pelo 
~ , Y \\ ~1 desenvolvimento e progresso, principal.mente com atr& 

,J' 'v v.':' e. ' .~ ção turística. 
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:/,_ L. 'Í;' , 
-..~.w.;;.º - A pr esente lei produzira e!eito a partir da data. de - , -sua pc.blicaçao em orgao oficial. Revogando- se as di.A, - , posiçoes em contra.rio, 

GABINETE DO PREFEI'rO MtrnICIPAL DE ITAGUAf, 

WILSON PEDRO FRANCISCO 
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